INDICAÇÃO Nº 
444
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes, sejam adotadas providências visando à criação de um posto do Poupatempo, no município de São Vicente.

JUSTIFICATIVA

O município de São Vicente, um dos maiores do litoral,  é carente de um atendimento satisfatório  por parte do Estado e  reivindica a instalação de um posto do Poupatempo.

A implantação do Poupatempo no Município de São Vicente, este  com mais de trezentos mil habitantes,  visa à necessidade de uma maior presença do poder público no atendimento dos seus serviços, os quais devem ser sempre dispensados à população

A implantação deste programa, que é sem dúvida um dos melhores projetos criados nos últimos anos pelo Governo do Estado, diminuirá sobremaneira a burocracia e facilitará a renovação e expedição de documentos pessoais além de diversos outros serviços, o que é de suma importância para este Município para melhorar a qualidade de vida de sua população, principalmento dos menos favorecidos.

Demonstrada a necessidade, a conveniência, a oportunidade e a relevância do envio de uma unidade do Poupatempo para o Município de São Vicente, esperamos que nossa reivindicação obtenha sucesso junto ao poder público e esperamos vê-la em breve atendida.

Sala das Sessões, em

Deputado Luciano Batista - PSB
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